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nnsor,uçÃo N..01/2026, DE 07 DEABRrLDE2026.

Ementa: Regulamenta, no ômbito dq Cômara
Municipal de São Jorge D'Oeste, a aplicação da Lei
Complementar Federal n" 95, de 26 de fevereiro de

1998, dispõe sobre a técnica legislativa e estabelece

o procedimento de análise de clareza e objetividade
das proposições.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o
Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÕES pnrr-TUTNARES

AÉ. 1'. A elaboração, a redação, a alteÍação e a consolidação das leis e demais atos

normativos de competência da Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste obedecerão ao disposto

na Lei Complementar Federal n' 95/1998 e nesta Resolução.

Art, 2'. As disposições desta Resolução aplicam-se:

I - Às Propostas de Emenda à Lei Orgânica;

II - Aos PÍojetos de Lei Complementar e Ordirrária;

III - Aos Projetos de Decreto Legislativo e de Resolução.

CAPÍTULO II

DA TECNICA E REDAÇÃO LEGISLATIVA
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Art. 3'. As proposições legislativas deverão observar os princípios da clarcza,
pÍecisão e ordem lógica, conforme os seguintes parâmetros:

I - Clareza: uso de frases curlas, ordem direta, palavras em sentido comum e
uniformidade de tempos verbais (preferência pelo presente ou futuro simples);

II - Precisão: indicação expressa de dispositivos em caso de remissão, uso de siglas

apenas se consagradas e acompanhadas de significado na primeira menção, e grafia de números
poÍ extenso (exceto datas e númeÍos de leis);

III - Ordem Lógica: cada artigo deve restringir-se a um único assunto ou princípio.

Art 4o. A estrutura da lei compreendeú:

I - Parte Preliminar: epígrafe, ementa, preâmbulo, enunciado do objeto e âmbito de

aplicação

II - Parte Normativa: texto das normas de conteúdo substantivo;

III - Parte Final: disposições transitórias (se houver), cláusula de vigência e de

revogação

Art. 5'. Fica instituído o Exame de Admissibilidade Técnica @AT), a ser realizado

pela Assessoria Jwídica e pela Secretaria Legislativa da Câmara" antes da remessa da

proposição às Comissões Permanentes.

Art. 6". Na ao.ri'lise de clareza e objetiüdade, o órgão técnico verificaná:

I - Se a ementa descreve fielmente o conteúdo da lei;

II - Se há termos ambíguos ou expressões que permitam interpretações

contÍâditórias;
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CAPÍTI'LO III

DO PROCEDIMENTO DEANÁLISE DE CLAREZAE OBJETIVIDADE
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Itr - Se o projeto respeita a unidade de objeto, vedada a inserção de matérias
estranhas ao tema principal (os chamados "jabutis").

ArL 7o. Caso a proposição apresente úcios de técnica legislativ4 clareza ou
objetiüdade que dificultem sua compreensão:

I - O autor será notificado para realizar as adequações ao prazo de 05 (cinco) dias
úteis;

II - A Comissâo de Legislação, Justiça e Redação podetá; de oficio, apresentar
substitutivo ou emendas de redação para sanar os defeitos técnicos, sem alteração do mérito
político.

CAPÍTT]LOry

DA CONSOLDAÇÃO DAS LEIS MUI\üCIPAIS

Art 8". A Mesa Diretora promoverá, periodicamente, a consolidação das leis
municipais por matérias (ex: educação, tributrírio, servidores), visando eliminar normas
implicitamente revogadas ou com eÍicácia prejudicada

CAPÍTTJLO V

DrsPosIÇÕEs nNArs

Art, 9o. Eventual inexatidão formal de norma aprovada por processo legislativo
regular nâo constitui escusa vrílida para o seu descumprimento, conforme aÍt. 18 da LC 95/98.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARADE YEREADoRES DE SÃo JORGE
D'OESTE, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de

Abril de 2026, 63' ano de emancipação e l5u
Legislatura.
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ESTADO DO PARÀNÁ
MUNICIPIO DE SÂO JORGE D'OESTE

CÀMARA DE VEREADORES
RECULAMENTâ" NO ÂMBITO I'A CÂMARÀ MIIMCIPAL DE SÃO

JORCE D'OOSTE, À A}LICAçÃO DA LEI COMPLEMENTAR. T'EDERAL

N' 91 I'E 2ó DE FEVERETRO DE I99E, DISPÕE SOBRE A TÉC'NICA

LEGISLATIVA E SSTÀBELECE O PR(TEDIMf,NTO DE ANÁLISE DE

CLÁREZÂ E OBJETTIIDADE DAS PROPOSIçÔES

RESOLUÇÃO N.. 0V2O26,DE 07 DE.ÀBRIL DE 2026.

Ementa: Regulamenta, no âmbito da Cômara
Municipal de São Jorge D'Oeste, a aplicação da
Lei Complementar Federsl n" 95, de 26 de

fevereiro de 1998, dispõe sobre q técnka
le§slativa e estqbelece o procedimento de
análise de clareza e objetividade das
pruposições-

A MESA DIRETORÀ DA CÂMARA MUNICIPÁL DE
sÃo JoRGE D'oÍSTE, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1'. A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação
das leis e demais atos normativos de competência da Câmara
Municipal de São Jorge D'Oeste obedecerâo ao disposto na Lei
Complementar Federal n" 95/1998 e nesta Resolução.

Art 2". As disposições desta Resolução aplicam-se:
I - As Propostas de Emenda à Lei Orgânica;
[I - Aos Projetos de Lei Complementar e Ordinária;
III - Aos Projetos de Decreto Legislativo e de Resolução

CAPÍTULO U
DATÉCNICA E REDAÇÃO LEGISLÀTryA

Àrt. 3". As proposições legislativas deverâo observar os
princípios da clareza, precisão e ordem lógica, conforme os
seguintes parâmetros:
I - Clareza: uso de ftases cuÍtas, ordem direta, palawas em
sentido comum e uniformidade de tempos verbais (preferência
pelo presente ou futuro simples);
II - Precisão: indicação expressa de dispositivos em caso de
remissão, uso de siglâs apenas se consagradas e acompaohadas
de significado na primeira menção, e grafia de números por
extenso (exceto datâs e números de leis);
III - Ordem Lógica: cada artigo deve restringir-se a um único
assunto ou princípio.

Árt. 4". A estruhra da lei compreendeÉ:
I - Parte Preliminar: qrígrafe, ementa, preâmbulo, enunciado
do obieto e âmbito de aplicação;
II - Parte Normativa: texto das normas de conteúdo
substantivo;
m - Parte Final: disposições transitórias (se houver), cláusula
de vigência e de revogação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DE CLAREZA E
OBJETIVIDADE

AÍ. 5". Ficâ instituído o Exame de Admissibilidade Técnica
(EAT), a ser realizado pela Assessoria JuÍídica e pela Secretaria
kgislativa da Câmara, antes da Íemessa da proposição às

Comissões Permanentes.
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AÍ. 60. Na anáüse de clareza e objetividade, o ótgão técnico
veriffcará:
I - Se â ementa descreve fiehnente o conteúdo da lei;
tr - Se há termos ambíguos ou expressões que permitam
hterpretâções contâditórias;
III - Se o pÍojeto respeitâ a unidade de objeto, vedada a
inserção de matérias estranhas ao tema principal (os chamados
'jabutis").

Árt 7', Caso a proposição apresente vÍcios do técnica
legislativa, clareza ou objetividade que dificultem sua
compreensão:
I - O autor sen4 notificado para realizar as adequações no prazo
de 05 (cinco) üas úteis;
II - A Comissão de Legislação, Iusüça e Redaçâo poderá, de
oficio, apresentaÍ substitutiyo ou emendas de redação para
sanâr os defeitos tecnicos, sem alteração do mérito político-

CAPfIULOIv
DA CON§OLIDAÇÂO DAS LEIS MUMCIPÂIS

ÀrL E". A Mesa Diretora promoverá, periodicamente, a
consoüdação das leis municipais por maÉrias (ex: educação,
tributiírio, servidores), visando eliminaÍ normas implicitamente
Íeyogadas ou com efierácia prejudicada.

CAPÍTIILOV
DISPOSIÇÓES F'INAIS

Art. 9". Eventual inexatidão formal de norma aprovada por
processo legislativo regular não consütui escusa válida para o
seu descumprimento, conforme art. 18 dâ LC 95/98.

Art 10. Estâ Resolugão entra em vigor na data de suâ
publicação.

CÂMARA DE I.EREADORD,S DE SÃo JoRGE
D'OESTE, Estado do PâÍaná, aos sete dias dq 6& de 46Íi1 4.
2026, 63'ano de emancipação e 15" Legislatura.
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